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PORTARIA NO 141, DË 06 DE MARçO DE,2023

O Prefeíto Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme o Memorando No 0BB/2023 da secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - DËSIGNAR o servidor JAIR BUCHE, poftador do RG no

13.547'741-0 ssP/PR, ocupante do cargo efetivo de pedreiro, readaptado para a

função de Auxiliar Administrativo conforme a portaria no 4051202r, lotado na

secretaria Municipal de Educaçã0, cultura e Espofte, para responder pela função de

secretário Escolar na Escola Municipal Renascer e no centro Municipal de Educação

Infantil Pequeno Príncipe, a partir do dia 03 de março de 2023.

Art. 20 - Fica revogada a portaria no I24, de22 de fevereiro de202L
AÌt, 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnstNrrr oo Pnertrro MururcrpnL DE MrssAL, 06 or unnço DE 2023

-#'-Adilto Luis Ferrari
Prefeito h{unicipal
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